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1. CONCEITO

      Conjunto das normas, que regem o funcionamento e os serviços do Estabelecimento de Ensino.

2. NORMAS PARA A ELABORAÇÃO

2.1. QUANTO À ESTRUTURA DEVERÁ:

· Organizar-se segundo as instruções da Deliberação 003/21 CMEL
· Distribuir-se conforme a tradição legislativa nacional, em títulos, capítulos, seções, artigos e parágrafos.

2.2. QUANTO À FORMA DEVERÁ:

· Apresentar a matéria regimental de forma clara e simples.
· Utilizar linguagem correta, concisa e precisa.

2.3. QUANTO AO CONTEÚDO DEVERÁ:

· Apresentar informações completas sobre a estrutura, a organização e o funcionamento da escola, evitando o detalhamento de tarefas rotineiras de importância secundária, as quais deverão constar de regulamento interno a ser aprovado no âmbito da escola.

OBSERVAÇÕES:

Encaminhar documento para o email- ensino.infantil@edu.londrina.pr.gov.br   em formato Word para análise prévia, após análise seguir as seguintes orientações:


   Usar papel timbrado ou carimbo da escola ou da Entidade Mantenedora;
       Título “Regimento Escolar” (grafado totalmente em maiúsculo, em todas as folhas); 
   Artigos numerados em ordinal até o 9º.
   Artigos do número 10 em diante em cardinal.
   Padronizar as margens e os espaços entre as linhas;
   Rubricar todas as folhas do documento;
   Datar, carimbar e assinar a última folha do Regimento; (assinatura do diretor).
   Não plastificar e não encadernar as folhas do Regimento;
  Não é necessário constar as normas disciplinares no Regimento Escolar, estas fazem parte somente do Regulamento Interno de cada escola;
